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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a revitalização da área 

de lazer localizada na Rua Luiz Carlos Prestes, altura 

do nº 429, no Jardim Brasil. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que determine, junto à Secretaria competente, em caráter de 

urgência, a realização de serviços de revitalização, reforma e paisagismo da área 

de lazer localizada na Rua Luiz Carlos Prestes, altura do nº 429, Jardim Brasil. 

Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente propositura atende à reivindicação dos moradores da 

região, que utilizam o referido espaço para lazer, prática de atividades físicas e 

convivência familiar. 

Atualmente, a área de lazer localizada na Rua Luiz Carlos Prestes, 

altura do nº 429, conta com academia ao ar livre, parquinho infantil com areia, 

duas quadras cercadas com tela e bancos para descanso. Contudo, o local 

apresenta sinais de degradação, circunstância que compromete a segurança 

dos frequentadores, o bem-estar da comunidade e a adequada utilização do 

espaço público. 

Nesse sentido, mostra-se necessária a execução de serviços de 

limpeza geral, roçagem, poda, manutenção do gramado, instalação ou reforma 

de bancos e lixeiras, manutenção dos equipamentos do parquinho infantil e da 

academia ao ar livre, bem como reparos na calçada. 
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A revitalização de espaços públicos é medida relevante para fomentar 

a integração social, estimular hábitos saudáveis, promover qualidade de vida e 

valorizar o entorno urbano. 

Diante do exposto, espera-se que o Poder Executivo, por meio da 

Secretaria competente, realize os estudos e adote as providências necessárias 

para viabilizar, com a brevidade que o caso requer, as melhorias ora indicadas. 

Certo da atenção de Vossa Excelência e da relevância da matéria, 

aguarda-se o devido atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


